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ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUADALUPE 

GABINETE DA PRES IDÊNCIA 

Em razão disso, RESOLVE NOTIFICAR a empresa GLEISON FERNANDES 
DE SOUSA - ME. inscrita no CNPJ 19.336.548/0001-35, situada na Avenida Getúlio 
Vargas, nº 50, sala -A, Centro, Guadalupe-PI , CEP: 64840-000, representado pelo Sr. 
Gleison Fernandes de Sousa, para que no prazo de 03 (três) dias úteis a partir do 
recebimento desta notificação para que cumpra o contrato e faça a execução do serviço 
conforme solicitado, sob pena de abertura de processo discipl inar para aplicação das 
sanções legais cabíveis. 

Após o decurso do citado prazo, caso não haja a execução dos serviços, será 
imediatamente aberto o processo administrativo em face notificada. 

Atenciosamente, 

ZANO~ JESUS SILVA 
Fiscal de Contrato Administrativo Nº 005-2/2024 

ld: 167C409D001A7717 
Estado do Piaul 
CÃMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO 
Ruo Matcal V..inl, 1621 - e-o. ('.EP: ~. Baid Grande do Ribcin, - Pàwl 
CNPJ: OS.170.237/000l-l4 I SITE: hllp,c/~pi.19!:l,r 

LEI MUNICIPAL Nº 193/2024, DE 20DE AGOSTO DE 2024. 

fiú o subsidio dos Vc:rcádorcs. Prefeito, Vice-Prefeito e Secretári0$ 
Municipais para o quadriênio ·2025-2028, institui o dln:ito ao décimo 
terçeiro e as férias anual rcmuncnsda acmsc:ida de 1/3 (um terço) cm 
espé<;ii: aos Agentes Políticos de Baixa Cmmde do Ribeiro. Esiado do 
Piaul. 

A Mesa Diretora da Cimara M1Dticipal de Baixa Onmdc do Ribeiro, Estado do Piau1, no uso 
de-- lllribui~ legais; faz. saber que: a C4mam Municipal aprovou e promulga 11. séguinlé 
Lei: 

Art. 1•. A partir de 1 • de fevereíro ele 202.S, o sµt,sídio dos Vereadores, do Prefeito 
Municipatl. do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais de Baixa Grande do Ribeiro. 
Estado do Pinul. reger-se-á por esta lei, que observará os ditames dos incisos V e VI do 
artigo 29 da Constituição Federal, incisos V e XllJ do artigo 21 da Constituição Estadual 
do Piaul e incisos XXDI e XXlV do anigo 31 da Lei Orgãnica. do Municlpio, fixados em 
parçcla única e com os seguintes valores·: 

1 - PR:feito Municipal: RS 30.000,00 (trinta mil reais); 

n - Vice-Prefeito: RS 21.000,00 (vinte e um mil reais); 

m - Secretários Municipais: RS 9.S00.00 (nove mil e quinhentos reais); 

-· 

[ V - Vereadores: RS 10.432.39 (dez mil, qwurocentos e trinta e dois reais e lrinta e 
nove ccnta.vos); 

§ I" O Presidente da Cimara e os demais mémbros da Mcsu têm o direito a uma. 
verba de representação igual, respectivamente, li vinte por cento e quinu P<Jr cento 
da remuneração do Vereador. 

§ lº O valoc fixado neste artigo serà o teto máximo pam a Legislatura de: 2025 a 2028, 
e foi c:onsidcrada a inflação acumulada nos últimos anos da atual Legislatura e a 
previsão de receita para a proltÍmll Lc:gislatura. 

Art. 2•. O subsídio de que 1ra1a o artigo 1° sofrc:n\ rcvblo geral e anual, conforme o•mtjso X 
do ArL 37 da CQDStitui~o Fcdcml, tomando por base o IGPM acumulado no ano anterior. 
desde que ostc indicc não ultrapasse o limite de 70% (setenta por cento) de gastos com 
pessoal como previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal, ficando II cargo do gestor o 

perçentual a scer considemdo com pessoal, ai comprc:codido os agc:rucs poUlicos e servidores 
rcgularmCDle contmlDdós. 
Art. 3°. O valor do subllldiu dos Ven:adOl"CS findo pór çsta lei. observará o límito de 5¾ 
(cinco por ccnro) da n:ccita do Muoiclpio, referida no ArL 29, inciso VII da Constituição 
Fcdc,ral. não podendo ulllllpassar o limite de: 70"/o de gasto com pessoal previsto 118 Lei de 
Rcsponsabílidadc Fiscal - LRF. 

Art. 4•, O Vereador que fal111r à scssllo ordinária tem o prazo de 03 (Ires) di.os para justificar a 
wa aw;J!ncia., após me pr:azo, será coD!5idcradil falta injustificada. 

Pariuafo 6Dlco. A falta injustificada do Vereador provocarâ dcscunto proporcional 
cm·scu subsidio. 

Art. 5". Fica lnstituldo. a partir de 1º de: janeiro de 2025. os di.n:itos ao décimo lereciro e as 
férias anual acr,:sçida de 1/3 (um terço) em espécie ao Prefeito, Vire-Prefeito, Secrctários e 
Vcn:adon,s do Mun.iclpio de Baixa Gmndc: do Ribeiro, Estado do Piauí. 

Art.. 6•, O valor do d6cimo terceiro subsidio corresponderá a 1/ 12 (um doze avos) do valor do 
wubsidi? que o agente: polltico f,= j us cm dezembro, por mes de efetivo ac:rclcio, do ano 
correspondente. 

li I" O pagamento ocorrc:r1. 118' m=• l.lata prevista para o pagmncnm do décimo 
lercciro dos sc,rvidon?§. 

1 2• A fraçlo igual ou superior a I S (quiw.c) dias de lmbalho sc:ni. havida como mês 
intcgnd para os c:t~itos·do disposto no caput do artigo. 

Art. 7". A cada 12 (d07.C) mci;cs de cfetivu c:xen:icio, os itgc:ntc:s pollticos farão jWI a 
férias de 30 (ttinta) dlas com ac:zéscimo de um terço em espécie. 

§ .J• As férias podem ser go:aadrus cm mal$ de um período, mas nunca inferior a 10 
( dez) dias por vez. 

§ 2• O gozo das r~ dos vc,-cadores deve sempre: coiocidir com o n:ccaso 
parlamentar c:stabc,lccido prlll ui Orgânica dn Mumcipio. 

Art. 8". As ferias dos parlamentares sc:rilo suspensas e ou intc:rrompidas em rnzllO du intrressé 
públic,:, por convocação de sessão exttaordioliria 1\11 fol'ffl4 prevista na Lei Orginica do 
Munlclplo e no Regimento Interno da C4manl-Municipal de Baixa Grande do Ribeiro. 

P.arigrafo ánlco. A contagem do gozo de fmils scni retomada no primeiro dia após o 
cnccmuncnto do pulodo da sessão lcglslAtiva. eXttaordioAria. •· 

Art. 9. O letÇO de férias será pago no inicio do go7.0 das férios pelo agente poUtico. 

Art. 10. Vedado o m:ebimento das férias cm pecúnio. 

Art, U. Constitui crime de l'C$J)Ol\$abilidade do ~feito Municipa~ nos lemlos da 
Constituiçao Federal não enviar o rq,&s5e mensal previsto para a Cãmara Mwiiciplll ll1é o dia 
20 de cada mfs ou envià-lo a ~ em relação à proporção fixada na Lei Orçamentária 
Anual. 

Art. 12, EsJa lei enlnlrâ em vigor na data de 5ua publi~o, revogadas as disposições em 
contrário, com efeitos financeiros a partir de OI (priinciro) de Janeiro de 2025. 

Cimara Municipal de Baixa G • • osto de 2024. 

Preüdeate do Legislativo Mtuüclpal 
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